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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO N.º 12.101, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Altera o dispositivo que menciona do Decreto 
Municipal  nº  11.439/2023  que,  “Nomeia  as 
integrantes do Conselho Municipal dos direitos 
da Mulher – COMUM, e dá outras providências”

 
A Prefeita Municipal  de Balneário Camboriú,  Estado de Santa Catarina,  no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei  
Municipal nº 933/90; 

Decreta:

Art. 1º O inciso “I” do art. 1º do Decreto Municipal nº 11.439, de 27 de outubro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° ……….

I – representante da Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico:

a) Titular: Ana Paula Bina da Silveira;
b) Suplente: Nelson Oliveira.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 13 de fevereiro de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.
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